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(l'f 	.SINOICAIO Dos TRADA[UADORES NAS INOUSIRIAS DE ALIMENTAÇAO DE COIANIA 
) IjJJ 	 RECONHECIDO EM 26 DE ABRIL 1971 

Ruo 20 N.o 966 - Centro 	Fones: 225-9529 e 225-9100 - Goiaoia-6ois  

xrO. 	DR. JUIZ PRESIDENTE DA 	JCJ DE GOII'IA - GO. 

9l 	 L 

............. 

VANDERLEI RAMOS, brasileiro, solteiro, padeiro, resi-

dente e domiciliado nesta Capital, à Rua 2 Q-b L-13, Conjtuato iZOdO-

rio, Cidade Jardim, via do 3indicato de sua categoria, pelo advogado a 

baixo assinado, inscrito na OAB/Go. sob n@ 4828, com escritrio na Rua 

20 nQ 986, Centro, Nesta, vem a diia presença de V. Excelncia propor 

Aço Reclamatria contra PANIPICAD0i. TRIGOLAR LTDA., sedd..ada nesta Ca 

pital v. Perimetral nQ 2.333, eecj. . c/ Rua T-39, Setor Bueno, e assim 

o faz Delos fatos e fundamentos seg,intes: 

O reclamante foi admitido pela red.lamada em 12 de Pe- 

vereiro de 1978, mas sua CTPS somente foi anotada em lQ de Agosto de 

1979, ocasiao em que optou pelo PGTS; 

O reclamante foi injustamente despedido em. 19 de maio 

de 1981 e seu salrio era Cr 8.142,60 por mas; 

Durante a reiaçgo de emprego, o reclamante no gozou 

farias, bem como nao recbeu os 132 salrios; 

No período de l de fevereiro de 1978 a 30 de abril' 

de 1980 o reclamante prestou serviços para arecMmada das 20.00 às 

7.00 horas, ±'aendo 04 horas extras por dia, sendo cue jamais as rece-

beu, bem como nao recebeu o Adicional Noturno incidente sobre 09 horas 
noturnas por dia; 

A partir de 12 de maio de 1980, a reclamada o transfe 

riu para o horrio das 23.00 as 5.00 horas, mas nem por isso poderia 

deixar de pagar as horas extras habituais e o adicional noturno; 

No parodo de 12 de junho de 1979 a 31 de maio de 1980 

o reclamante percebia o salrio minimo e a reclamada deixou de lhe pa-

gar o banefcio previsto na Clo'usu1a 72 da Oonvençao Coletiva anexa, 

ou seja, Cr$200,00 sobre o mínimo, t3ndo, portanto, Cr$2.400,00 de oal-

rio retido deste perÍodo; 
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7. • 	No período de 12  de junio de 1980 a 30 de novembro de 

1980, •o recnante percebia sabino mínimo e a reclamada deixou de lhe 

pagar o benefício previsto na C1usuJa 79 da Convençao Coletiva anexa, 

ou seja, Cr$300,00 sobre o mínimo, tendo, portanto, Cr$1.800,00 de sal-

rio retido deste período; 

No perído de 1 de junho de 1980 at sua Jemisso, o 

reclamante no percebeu o d±ciona1 Iodutividade na ordem de 6%, con-

forme c1ausula 2Q da Convenço Coletiva anexa; 

Ao ser injustamente despedido, no recebeu suas repa-

raçes legais, as q.uais deveriam ser calculadas com base no salnio j 

reajustado na ordem de 48,62%, vez ciue  o prximo reajuste salarial do 

reclamante seria em lQ de JunJio de 1981 e a reclamada nao lhe forneceu 

a Guia AB para o saque do PGTS. 

DO EXPOSTO, respeitosamente requer a notificaçao da, 

reclamada, no endereço já inencio4ado, para comparecer em audindda a 

ser desiiada, conteste a obrigaçao se quiser, sob pena de revelia, e, 

ao final, seja condenada nas parcelas abaixo, calculadas com base no 

sa1nio já reajustado, custas, juros, corroçao monetnia, sa1rios re- 
1 

tidas era dobro e honorarios advocaticios: 

,VIS0_RVIO: 30 dias Cr$12.101,53 + Cr$726,09 de produtivi 

dade + Cr$5.414,00 de 100 horas extras por 

ms + Cr$2.886,30 de adicional noturno 	........ Cr$22.127,92 

h DOBRO: período 12/02/78 a 31/01/79 	.............. Cr$44.255,84 
RIAS 	.IDOBO: período 12/02/79 a 31/01/80 Cr$44.255,84 ............... 

PRIACOIPL4TA: peroao 12/02/80 a 31/01/81 .. ..... . . ..... Cr$22.127 9 92 

flIL0JOCIONjI$: 	5/12 avos, 	com aviso 	................. Cr$9.219795 
13 2 a1 i1/79: 	. . . . . . . •..•... . . . . . . . . . . . . . . . • • • •....... . . . C1$22.127,92 

13 	SAL1RIO/80: 	. . . . . . . . . . . . . . . . • . • Cr$22.127 1 92 ••...... . . . . . . . . . . . . . •... 

132 SALtI0 	O:0CIO1L: 	6112 avos, 	com aviso 	............. C411.003 7 94 

I101A3 	XCiiS: 	04 por dia = 100 por mes= a 2.400 nos 

dois ihtimos anos, sendo: 

600 	a 	Cr$41,08 	. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$249648 9 00 

600 	a 	Cr$27,64 	. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$16.584,00 

600 a Cr$19 1 80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$11.880,00 

500 a C418,18 . . . . . . . . . • . • 	. . e • • . • • • . . . . . . . C4P10.905,00 
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SINDICTO Dos TADA[HAIIORES NAS INDUSTRIAS DE A1IMENTAAO DE COIANIA 
RECONHECIDO EM 26 DE ABRIL 1971 

Rua 20 N.o 956 - Centro - Fofles: 225-9529 e 225-9100 - Goinia-Cois  

DICI0NALNOTUtT0: a Cr$2.886,30 p/ mas, nos dois 

ultimos anos .................,...., Cr$69.271,00 

3AL±0 RETIDO: peíodo 12/06/80 a 30/11/80 .......... Cr$ 1.800,00 

SALcRIO RETIDO: período 12/06/79 a 31/05/80 ........... Cr$ 2.400 7 00 

iE0DUTVIDADE: .. . . . . . . . . . . •........... • • • • .. • ... ..... Cr$ 2.689,92 

F• G • T • S • : . . . . • . . . . • . • . . • • . . . . . . . • . 	. . . . . . . . . . . • . • . 	Cr$ 2 5 • 000, 00 

TOTAL . . . ....... .......o... ... .•.•..••... .•. ••.•... .•. 	Cr$362.488,37 

Irotesta por todo o meio de pro#as em direito admiti 

das, testemunhas, juntadas de documentos, perícias, auditagens, visto 

ris, requerimentos a rgaos pt.b1icos, principalmente Receita Federal, 

depoimento pessoal da reclamada, que desde ja requer, pena de confis-

são, 

Da à presente o valor de Cr362.488,37. 

Termos em que, 

pede e -s)era De±erimonto. 

Goiânia, 25 de agosto de 1981. 

D . Cana antino aial Ii1ho 

0ABIC-4 2  4828 
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PR0CU7LA0 

OU50C-APTE(s) - 	Ji'J ILCLjJI 	 brasileiro, solteiro, padeiro, resi- 
dente e domiciliado nesta Capital à Rua 2 —B L-13 9  
onjnnto Rodoviario, idade Jardim. 

OUTO2GALO (s) .- 	COUSTAZTINO iAIÃIÜ i: 1 ILTIO, 1r-sileiro, cariado, advo- 
ac1o, inscrito na 0t.E/Go. sob n24323, CIJ 049526771/ 

58, residente e domiciliado nesta Caital, c/ scan 
tnio rofiesiomal Iua 20 n986,  Centro, Uesta L  

P O D E R E 8 - P&IA O F0Ii0 I[ GEI?ÀIL, mais os da ressalvo, do Art38 

do Cdio de iocesso 0 ivil, podendo, também, arro-

lar testem1J?.ae, inciuirir, fazer acordos, praticar 

todos demais atos :ecessrioo ao ilel crimriuomto 

do iresente mandato, interpor reorsos de todo e 

T1al:cer iDronuna ioJOfl0 ou sentença, sr1ostaielecer 

a presente no todo ou em parte, com ou sem rserva 

de oderee e atirer  em oonjrito ou separadame.ate, 

independentem ante da ordem de nomoaço e oi or :a, 

:- 	- 

01co 
ãe 

çue tudo darei por tinaae e valioso, inclusime sacar 

PC-IS em estaijolecimntosiancnios, receber e endos 

sar chocimes nominais em nome do ontorganta, fazo 

adjuJicaço de 1ens, mpuaar 	 o, exocuçao e 

do terceiros e IPLIEGIFALIIPUTE iDroior ,receber_e 
t:aco rclamatSria contra IANI2T0ADORAT2IIGOLA2 

W-r 

G-oinia, 25 de Agosto de 1981. 

O 
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JO. SR, PIES IDNT i DO SI9iDICTO DOS T7JBLHADOEI iS iDS LJDUSTRIAS DE 

XLII 'UEÇO DE GOIHIA-GO. 

VJ3IEI E.TOS, brasileiro, solteiro, rei dente 

doaici1i:cTo na Eua.b Iit.1  

profissional integranteda Categoria que este Sindicato representa, 1  

vem à presença de V. Sa., expor e requerer o seguinte: 

Que, foi aditic10 pela Empresa 	IIOD0E 2EIG-OI1ïE 

eml/02178/ e injustente 

despedido em  

Que, seu salário era Cr$8.142,OO 	_,no dis- 
pondo de condiç6es financeiras para a contrataço de Advogado; 

Que, face ao que disp6e a Lei 5.584/70, respeiiosame 

te, 	
R E Q  U E R E 

- Assistencia Judiciria gratuita, afim de que possa o-
fe'ecer ação reclamat6rio contra a Empresa acima cita 
da. 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

G-oinia, 25 de agosto de 1981 

AÀ 

Defiro o pedido, nos termõs do § 12 do artigo 14 e 

artigo 18 da Lei 5.584/70, 
Encaminho o ao nosso Departamento Jurídico. 

Goiânia, 

Si' dicata Trub. Id. ljrneo de Goiânia 

- -[ 
Jose /Borge Iviaiteucci 

Presi nte 
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ló CLJUL. L 	As kmprecaz ropontada pe lo AndWto Ma Inda 

tiao do £Uiontaço no Eatado cio G14 dontro da 

área do JuriediçU l  conaederoa todoe o 	 / 
wi voajuote salarial, do ardo con 

coo) Ludícon abaixo deeorito 

50L(ciquent ínteleos por conto) para o 

gadoa qte pepoebea até 3(tro19) galkieg iko 

48(quarenta o oito Intelvoz por conto) para o 

o qae perceber acima de 3(treio) at4 

4(qutro) eaiLtoo ronino reicna1; 

e) 45 (quaronta e cinco inteirce por cento) para 

ou empregadosqco porcob acama de 4(q-atro) 

10(do) salOw m ini= rojioa1 

d) 42(ronta o doie Inteiras por canto) para oe 

eroadoe co perebea1 acia de iC(doi) ea1I 
ríoa MMY0 roiona1 

Oi fOMOCI aia rfezide surjo aplicadosno. 

ru percebijos em 19 de juAhr d o X49? 

	

2 	. dedw 	dos w;eertri expeotknaoznOdidOO peigla 
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ç;p0 JJ. 	Li[ 
f 	•ri )-i 	,t 	1) 	IÍL 9 ••;, 

Fui e 

c,; 

•L1)i iA 	1 ç• descanse a que refere a CIAMSUIM 1 	(de,iaa) er 
devidamonte 	 e IaLh das ei/ 

- 	r 12 As empretam Coam obrijadas a ç1tar até o iO( 

deie) dIa a& e veicA;> dos  ça]ea deacrtade 
de =O 	 dos Taa 
lhadores rae Xdwttaa da Wmentaçãa de oI.rIa 

de 	 -!ia em Zuiar pre 

pw refadaa na, cl ua1a 1(• 	ema) 

rcl eet cctr a como03o imediata de wa 
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A Aa copresas AcarNa Ea obrioaçin ae entregar  ae 

de deniruza,a qual far a Cna 

no -3t) aa. r20,50, a dialaração d: rendimentos e e 

A;etada de àfastamentv e 5 •1 	a( Ã:; ) para fins 

L.- 5UJa. 15 A p eceno A a e1ça ac le ia vi•c, pur  

e) eeeee a jertIr dt 1 9  de Junhr di 1.979 loet4 31 
da m aio de 19€0 	ia .1 eu t:ih:deri iaa / 

diatiaa de A lím untação ó•.e GeALía .  

Pca MatarcÊ jatoe e 	 aeai•aar a pe 
aate UanvenÇO eeitiva dc Zrabalho, para Que paa aees ef1 

a jUMICO U.  

06 de da-lhe de 1.979 
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INCJQ OUS TAIIU1tÜIIRES MS INIISIRIAS ilE AUM[NIAAO 
RECONHECIDO EM 26 DE ABRIL 1971 

211 Le 1186 - Cena - íes: 225-g52 e 2251OO - 

OCii7TÇO OCLETrJ DE T1BALEO IJE EÏTTRE SI 21 
DE LD LADO O ETIJDIOÃTO DOE TfIDOEES NS iN-/ 
DU T2LLS DE LrEJ .TAÇO DE G0I~I, E 202. OUTPLO / LADO O 	EICTO 

 

D. 	INDUSTRIAS DE ALDNTAÇO NO 
ESDO DE GOLS, tudo de coifformidarie com o arti-
go 611 ria C.L,T. e Lei 6.708 de 30 de Outubro de 
1.979, regu1amentaa pelo Decreto Presidencial ni 
mero 84.560 de 14.03.80, nos termos e clusulas / abaixo: 

Clusu1a la'- As 	presas, representadlas pelo Sindicato das Industrias 
de Jimntaço no Estado de Goj3, sediadas no municipio 
de Goinia, conceriero a todos os seus empregados iwj rea 
justamente salarial de conforjdade com o 10N,P,c., para 
o ms de Junho de 1.980, baseados nos slarios resultan- 

Clausula 
tes em Dezembro de 1.979; 

2 	- As 	presas, alem do aumento previsto na c1usu1a 1, -/ concedero a todos os seus empregados o seguinte percen- 
tual como taxa de proutivid.adej 
a) - 6% (seis por cento) para os empregados, que perce-/ 
bem mensalmente at 	3-(tres) vezes o salrio rnn±mo re-/ 
gional; 

- 4% (quatro por cento), para os empregados, que per-- 
cebem de 3-(tres) a 10-(dez) vezes o salrio m.niao re-/ 
gional; 
c) - 2% (dois por cento) para os empregados, que perce-/ 

§ nico 
bem acima de 10-(dez) vezes o sal&io mínimo regional; 

- Os aumentos previstos, serão corrigidos de conformidade/ 
com o artigo 29 da Lei 6.708 de 30.10.79, e dei.is legis 

Cl'u1a 
1aço que regulamenta a materia; 

3 	:'Os aumentos, expontaneos concedidos apSs 30 de Dezembro/ 
de 1.979, podero ser -  compensados, desde que, no atin 
jam eaaiparaço salarial, merecimento, promoçao, transf e 

C1usula 
r6ncia de cargo ou funço, ou localidade; 

4n 4  Os empregados, adntjdos aps a vigencia da presente Con 
venço, terão tambem os auilentos previstos na proporço/ 
de 1/6 (um sexto) do I.N,P0c,, por ns trabalhado ou fra 

C1'ula 
ço superior a 14 dias; 

5 	- Os atestados rndicos e odontlog±cos, fornecidos pelo -/ 
Sindicato, independero de carimbo ou confiiaço por -/ 

- 	 -- - 	 ) qualquer Ititu±ç.o para ter sua validade coirmada, e 
os dias sero abonados e pagos pelaspresas at 	o limi 
te estabelecido em Lei. Fica excluido as ipresas, que / possuirem Seiços mdicos proprios e com aa obsean-/B 

Clusula 
cias legais vigentes; 

6 - O uso de uniformes, desde que obrigatorjos, serão Delas" 

CIusula 
UL,ipresas j  fornecidos gratuitamene a seus empregados; 

7 	: Aos empregados, que na data base da presente Convenção / façam jís somente ao sa1rjo mínimo regional, as 	pre-/ 
sas concederão a importncia de Cr^ 300,00-(trezentos c ru  \\ zeiros), que ser 	incorporada ao salario do empregado. - ImDortncia esta que ser 	acrida quando houver mudança do sa1rjo 	n±mo; 
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Clusu1a 	8 Fica concedido pelas 2mpresas, um adicional  
co por cento) por quinouenio, para o empregado aue con ta ou verijiajn a contar dentro da vigencia da presente 7 convenç 	com 5-(cinco) anos de serviços na mesma 

ClusuIa 
presa, obseIando a legislaço vigente; 

9 - Aos empregados estudafltes as 	presas, eoncederao 2-(- 
duas) horas de folga antes do termino do expediente -/ 
nos dias destjn2dos as provas escolares, se as provas/ 
forem de vestibular, as 	Dresas, concederao o tempo / 
necessrjo para sua realização, aos empregados devida- 
mente inscritos; 

nico - O 	pregaao, para gozar dos beneficios desta clusula/ 
deverá avisar a 	presa 48:00 horas antes do inic±o-/ 
das provas, e comprovar a sua efetiva real±zaço ate o 

Clusula l0 
dia da ap 	aço do ponto mensal; 

* As 	
presas, ficam na obrigaçao de pagar por ocasiao / 

das frjas alem do previsto em Lei, 50(cinquenta por 
cento) do 13 9  salrjo do ano em oue o empregado for g 
zar as mesmas, desde que seja, requerida pelo interes-
sado 15-(quinze) 

CIusu1a 112 dias antes de e:trar em ferias; O empregado, que for convocado para prestar horas ex-/ traordinrias, as 1presas, ficam na obrigaço de pa-/ 
gar as mesmas com um aumento no mínimo de 20%-(vinte - por cento) da 

Cláusula l hora normal; 
- A empregada Gestante terá estabilidaje provisria do - 
in±cjo da GwavideZ até 6 0-(sessenta) dias ap6s a licen 

Clusula 13 
ça Ces --nte ou alta me'd.ica; 

- 
O contrato de experjncja para o empregado Tue compro-
var atravez da C.T0P,S, 9  por mais de 12-(doze) meses o 
exercicio efetivo da fun.ço sue ir 

Clusu1a 
ocupar na 	presa, exeder 	de 30-(trinta) dias; 

l4 - As 	
presas, fornecerão a todos os seus empregados, -/ 

mensaLmente comprovante de pagamento, onde deverá cons tar salrios mensal, horaextras 	adicionais e descon t os sofridos; 
Clusula 15 A 	presa que dispensar empregado alegando justa eaa dever 	

comicar ao mesmo por escrito os motivos da dis 
Clusu1a 16 	- 

pensa; 

As ipresas ficara0 na obriSaqaO,fazer severa observa-/ 

Olusula 
çao aos artigos 619 e 620 da C.L T.; 

l7 	- 
As2mpresas, ficam autorizadas adescontar na folha de 
PaE,rarmento de Seus empregados no primeiro ms apo's a vi 
gencia da presente Coiençao as 

seguintes taxas assis- tenciais, tudo de confordade 
com autorizaçao concedi 

dad pela Assembleia do Sindicato Profissional; 
- 5-(cjneo por cento) dos empregados que percebe mensa1nete at 	3-(tres) vezes o salrjo mínimo vigen- te ;  

- 10-(dez por cento) dos empregados que percebem 
cima de 3-(tres) 

§ Lnjo 	- vezes o sa1&o mínimo vigente; 
Os desccnto5, a que refere-se asta c1usula ser 	devi- damente anotado na 	 e ser 	sobre o reajusta_/ isento; 
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CIusuJ.a 14 JS 	mpresas, 	[icm no. obrigaç 	de depositar no Tosou- rario. do Sindicato Profissional, até o 10 	dia aps 	a 
retençao, as imprtanej 	arrecadadas, nuando Eer, for- 
necido o recibo de q:aitaço; 

Cl5lc. 19 - O descnaprimento de onalquer urna das cidusulas da pre- 
sorte convenção coletiva de trabalho, as 	ipresas, 
caei desde j 	suieitas ao pagamento de ua multa no va- 
lor correspondeute a 35-(trint 	e cinco cor ceot.o) -/ os salar: 	dos eIrpregaos ataidos, em compns:c'ao / 
elos danos sofridos e nuando se tratar do desconto 	a cue refere-se a cluI 	I7 	e 18 	a muita serr 

lhida etc favor dc Sindicato e o recolhimento serd jna 
tamente com o montante arrecadado, multa esta OUS ser repetido ms a no, at

0 o efetivo cumprimento da ciu- 
sula viojada; 

Ciusula 20c do partes elegem a D?J/Go, para fiscalizar o cumprimen 
to Ca presenteConvenco, qucmdo solicitada pelo Sinil 

Ciusuia 
to profis 	onal; 

21 - 	s duvidas dc. preocate conveaç, oero diriaidas no Lus -tica ao Trabalho no municJpeo de Goenaia; 

te os Presioentee 
Por esairem justos e Convencionados, assinam na presen 

ou seus represE 	tante 	legais, para arquivo 	regi tro na Daiegacia 5 e.0 nal do Trahalhc CGQ±S, ccríorme lagislnro / viente 

Goínia, 07 de julho de 

Si dicato Trab. Ind. AmerJiç 	da Goiãnia 
/ 	/ 	1• 2 

Eid10 i)E 	.flI0 

A presente Convenço de J?rah.lho linaada entre o 
Sindicato dos rabalhad ores nas Indistrjas de Aiirnentaço de Goiânia 
e o Slndicato das 1ndistrias de Aiimentaço no Estado de O1S, 101 
aqui registrada e arquivada com a observaço em reiaçao à Oluuia 
19(ic.a Nona) que a referida muita de 35, devida pelo desoumpri 
men ;o de qualquer uma das clusu1as da presente Oonvenço, ser4 cal-
culada sobre os salários dos empregados atingidos e a eles devdau. 

Divis.o de Assuntos Sindicais 
n 06 de agos 	de 19130 

Ifl 	va 

tor 

0MAH/bhn 



SERVIÇO PÜ5LICO FEDEAAL 

?f. Prceg DiT 	55440 

U :c UE 	 c L. ü Cu 	DE 

ri 	tD 	 C 	I:L'jCf1j 	iRA'JALHjUjtES :p5 1:)5T(Ij5 

UE 	 U[ ULi . 1 , E O 5 1 .oicïc DA 1 	TRIp5 DE 

!! 	 NO EiTDC DE 	:IS: 

CiusuI. 19.(Dc1íi 	cha 
1t 

Eio 	 an csCtprinnnto CS 

cl 	 i?. e 	irrinpcp cqin CflrIi)11n n 

su1 em epírr-!fr?, 	u seja, i niult,a ser reca}hica cc 	vnr 

CC) binç:'tc e seu recolhimento 	r—se—juntr)monte cem 

mo;tanto arrpcaco Est2 ult, scrz rerie c2 kOS 

O COt.jj( CUIjji -' nt.rij ( 	C!USU1 	vr•1ec." 

DIVIST' cio 4ssutos 1nici 

en, li do annto ra 1YJ. 

Diretor 

nu eh/rmi h 



UMENTO 

SStor de Distribuiço 

CE R T. 1 O A O 

Certi-Fico e dou f6 que contm a presente aço reciamatori 

Numero de laudas: 

Instrumentos de procuraço: 

Folhas de documentos diversos:  

Observaç6es: -__---------- 	- - ____ 

Çertifico ainda que, nesta data, foi a mesma aço distribu{ 
(c 	 - 

d para N1Í 	Junta de -Eonoiliaço e Julgamento de Gai- 

nia, sob o n 9 	 / 	,eonforme Ato lavrodo no 

livro de Distribuiço n 2  £ '2  

Certifico também que foi designada a data de 	I de 

e 198,s 	LkC ,para reo11zBço- 

da audincia inaugural, tendo o interessado -f'icadr c±rite 

Goinia, £- 	de J-cYXt de 198 1 

Chefe do Setor de Distribuiço 

OF-1-6 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAI'4ENTO 

NOTIFICAÇÃO  

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à___________________ 

às____________  

horas do dia_ ( . 	. 	 ) do m&s de 	 . 

para audiência relativa à reclamação constante da cõpia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importará o julgamento da quéstão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente In 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 

preponente. 

de 	 ue 

//
1 Diretor de Secretaria 

nn 1 f 1 	Tr 1 

v. 	cri  : 	 . 
CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por v i a 

postal sob o registro 

nç 

Em 	/ 	 /19 

ç9 
NO-l.5 



JUNTADA 

Nesta data, faço juntada jos presentes sutoi 



P.J. - JÜS!rIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

• 	 - 

pc- 

J,TrobaIho - L - JCJAud.I5/9/1-Not.427/3j 

COMPROVANTE DE ENTREGA 

4 
DO SEED 

- 	
LI. 

DESTINATÁRIO 	 - 
-'AN 1 E 1 CADC;A TR 1 GCLAR LTDI. 	

3 

- ENDEREÇO 

AV..LerjcietraJ n.2.333 -esqc/u, 	,, Seto,f ueno 	
,& 

- CIDADE - 	 ESTADO 

Nest a  

-RECEBIDO EM 	 ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

•iJ 

CERTiDÃO 
C 'WUFIC0 que co:ta(m) da preeflt0 !O1b po 

o;iÏd0c H Tk  
OF-1.6 



1 	Nesta d:'. 

Aos 	\ 

\ 
0 ,retor d Secretar 	- 

JUNIL 

t 



ri 

- - 	

- 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

	

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 1930 /.L 

Aos 15 dias do ms de 	scfemt:ro 	do ano de 1.921, 

.s 1 ,40 horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaçio e Julgamento 

de 	 Goinia 	 , sob a Presidncia do M11. Juiz do Trabalho, 

Dr. HERACITO PENA JUNIOR 	 , presentes 

os srs. JOSE MILTON DE OLIVEIRA 	 Vogal repr- 

sentante dc empregadores e EXPEDITO DOMINGOS BEZERRA  

Vogal representante dos empLegados, para INSTRUÇO E JULGAMENTO da reclamaço 

ajuizada por \'ANDERLEY RAMOS 

contra PANIFICADORA TRIGOLAR LTDA  

relativa a aviso, etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM, Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, prese:eS ambas. O recte. co:  o cdvoado Cov-  
ti - o KiI Filho e o rccda. re9rese1± ade por Li veJ do Gaiea 1 v.s Ferrei 

- 

ra co;. ,  o o 'o'aco . 1vo Toixe ro. 
O MM. Ji z eonec'deu co repreen ote de ' 

recdo. o prazo de cb is dias par o j: n  de do doe' men:o dc reprcrt 
çoo, oee cc coníisseo. 

Er. sequ ide, a rc(-d. opresenou de ese ' 
\ com seis 1  0 ' ) oocwencos. 

Conc i 1 1 OÇaO recusado. 
O MM. Jiuz 	ri 	vista d o s atftoe, 

contrre, pr trs dias. 

Por- ''rosse"yhuenfo di0 29 do corrcef, ' 

11 h00i,, ci ent es as oertes rue deveroo c:enre crr onr o depo 1 me-

:e pesscFl, oon de Con2jsi. 

e 	 d. 1 lonreFe 1 a 

e'' 	'' 

AT1-1 



Silvio Ce1xeira 
ADVOGADO 

Excelentíssimo! Senhor Doutor Juiz Presidente da l JCJ de Goi-
n 

PANIFICADORA TRIGOLAR LTDA, nos 

autos da recJamatria que contra sÍ promovida por VANDER-

LEI RAMOS, que originou o processo n 2  JCJ-1930/81, pelo advo 

gado, abaixo assinado, vem respeltosamente frente Vossa Exce 

lencia, apresentar a sua defesa e o faz pelos fatos e funda-

mentos seguintes: 
Que o reclte conforme faz prova 

atraves do livro de registro de empregado, em fotoccpia ane-

xa foi admitido na rec1da, no dia 01 de agosto de 1979 e - 

sua versao de que fora admitido anteriormente e inverdade 
Que o recltedurante o perÍodo - 

que trabalhou na empresa reclda, sempre recebeu salrio mÍ-

nimo e durante os meses que trabalhou, tudo recebeu 

Que o reclte trabalhava no hora 

rio das 23 horas at 4:30 ou cinco horas da manha do dia ime 

diato, nunca trabalhou em outro horario 
Que de cõnfordmidade com o artigo 

73, paragrafo 2 da CLI, o horario noturno e compreendido en-

tre 22 hs at 5 horas do dia imediato e na reclamatria ini-

cial este faz pedido de nove horas noturnos, pedido totalmen-

te improcedente e impugnado 
Que a reclda, tambem quer impugnar 

as parcelas sol icitadas de horas extras, uma vez que na pro-

pria inicial, este confessa que a partir de determinada epoca 

ja nao mais as executava e cobra 100 horas extras mensais em 2 

últimos anos, parcelas tambm impugnadas sem exame do rnrito, 

já que o reclte. nunca trabalhou em horario extraordinario 

Que o reclte se declarou optante 

ao FGTS e este se encontra devidamente depositados 

Que Inexiste parcela de salarios 

retidos, tudo foi pago nos meses devidos 

Que o reclamante nao foi demitido, 

este sem prvia comunicaçeo deixou de comparecer ao trabalho 

d reclda. O reclte somente trabalhou ote inicio da segunda - 

quizena de maio de L981, quando sem previa comunicaçao desapa 

receu da reclda. 
Que as frias do reclte no peno 

do vencido foi devidamente pagas, conforme receibo que junta- 

ra oportunamente 	

(cont i nua) 
OAB - 1939 - GO. - CPF 021497401100 	 - 

Av. Galãs 350 - Salas 106 e 107 - Centro - Fone 223-5071 - Res., 223-7149 - Golânle - Go. 



Silvio qeixeia 	 S 02- 
ADVOGADO 

Que o 13 salrio do reclamante 

de 1979/proporcional e 1980 foram quitados, oportunemente - 

sera anexado comprovantes 

Que inexiste parcela de Horas ex 
tras em virtude de neo haver trabalho excedentes 

Que o adicional noturno foi devi 
demente quitado quando houve trabalhos 

À VISTA DO EXPOSTO pede e requer 

respeitosamente a Vossa Excelencia, a improcedencia total da 

reci amator ia 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento 

Goiania, 15 de setembro/1981 

OAB - 199 - GO. - CPF 021497451100 

Av. Goiás, 350 - Saias 106 e 107 - Centro - Fone 223-5071 - Res. 223-7149 - Goiânia - Go. 
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P R O C U A AI ú O 

OUTORGANTE: LIVALDO GONÇALVES FERREIRA, brasileiro, casado, 
comerciante, residente e domiciliado nesta capital à Rua 
C-139, Qd. 847, Lt. 24 - Jardim Amrica,titular da PANI 
FICADORA TRlGOLARIDA. 

OUTORGADO: 	 SILVIO TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

O.A.B. Go. sob o n. 9  1939 e com C.P.F. 021497451/00, residente e domiciliado 

nesta capital, com escritório profissional à Avenida Goiás, n. °  350, Salas 106/ 

107, Centro, Fone: 223-5071v também nesta capit— ----. 

P O O E R E S: 	 PARA O F0RØtM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 

do Código de Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, 

fazer acordos, receber e dar quitação, levantar dinheiro através de guias 

expedidas pela JCJ, interpor recursos de todos e qualquer pronunciamento ou 

sentença, receber e endossar Cheques Nominais ao reclamante, fazer 

levantamento de FGTS através de AM, fazer adjudicação de bens, impugnar 

embargos de terceiros e de execução, substabelecer no todo ou em parte agir 

em conjunto com outro advogado a que darei(emos) por bem firme e valioso e 

"b?eciaIment6 para, contestar e acompanhar reclamatória traba 
apy6)posta por VANWE'RLEI RAMOS. 

- 

Gnnia 14 de setembro de 1981 

1 

f 
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VISTO DA 	FISCALIZAÇÃO 

Cor.............................................. ....... ... ....... .....................  

('ahclo ............................................................. ........ ........... 	...- 

Olhos... ............................................................................... 

Altura.................................................................... ..... ........ 

Peso........................................... ........................................ 

Sinais.............................................. .................................... 

.............. portador da C. T. P. S. 

s .Lí/ .............C. T. 	P. 	S. 	(Rural) 	n. °  ................................ ................... 	Série......................................  

C. 	P. 	F. 	/ 	CIC 	n,° 	................. . ...... . ............... . ... . ... ; 	Titulo 	dc 	Ekitor 	° 	.................... .............. .............. ..da ...................... 	zona; 	Cédula 	de 	Identi- 

dade 	R. 	G. 	n.° 	................. . .............................. 	f 	admitido  de 19.7....para exercer 

a 	função 	de................. com o salário de CrS...,/.7... 

..,...................... . ....... .. ............ ............................. ................ ........................ 

por.....r. .......,., .............. flO 	seguinte 	hOO 	de 	tbalho: 	das 	 às ................ . .......... horas, 	com..................................horas 	dc 

inicivalo 	para 	rct ,uso 	c 	ntirncnIaçu. 

VUAÇO MANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SEFWIÇO 

É optantc? Data da opção Data 	da 	rctatação Banco 	dcpositiiiio 

Sim 	 Não El i..L.í.....i 	I9.(?/ / .............. / 9 . 	. 	. 

QUANDO ESTRANÇEIRO 
PZOGtAMA 	D 	INTEGtAÇÃO 	socus,i 

Filho 	 .......(.... Cadastrado 	 ...'\......./ 

Nacionalidade....L_ ........'-.' ...................... 

sob 

fl.o\.L.Ejt 
e dc N.° 	Registro 	Geral ..................................... dep.no 

..... -/ ......................................... .......... 

nascido cm 	 '( 	/ 	j - 	t 

Cadeira 	modelo 	19 	n.° 	............................... 

Casado(a) 	ei 	brasileira(o) 7  

. 

cndercço 

de  a//de....... Nome do 

Estado 	 I-.•' Banco  

orne 	do 	conjuge ................................... . .................... 

conjuge ................. .. ......... ............. 

civil ........ 	 .......................................... 

Códigos 

........................................... Tem 	filhos 	brasileiros 7 ................................. 
Agéncia..\ 	................................. 

ç;ráu 	dc 	instrução ........................................................ 

. 

. 

endereço 	da 	igncIa .................................... 

Rcsidiiciii .................................................................... 

. 

Data 	da 	chiegttdit 	tio 	Itra4il: 

Quantos 7 .......................................................

.. 

Obs. 	................................................... ('ali. 	Nac. 	1 labililação 	n . .......................................... dc....................................dc 	19........ 

( Sric ................ 
Ceri. 	Militar 	n. 	.............................. 

Naturalizado ........... ............ ...  ...... ...... ..... ...... 

Categ.............. Decreto n.° ................................................. 

Beneficiários .  ....................... .. --- .. ................................................................................................ ...............................  

.,/de............ç,. - ...,,./..,.i...............ile 	19... 

aseir,atura do crnprcgado 
direito) 

_,s:*• 	 -' ' 	 / 	 .rA 

... 

á 



°FbLHA DE PAGAMENTO 	 FIRMA____________  

ENDEREÇO 

MÊS DE  

N.° NOME - SALÁRIO TOTAL 
DEDUÇÕES 

 SAL.FAM. SALDO 
TOTAL  

ASSINATURA ________ 
lAPAS IT'ICI 

: 1ac 	T 53 

Rrnc :-n nn 	flfl 7 ifl: ifl3 Qi 

5. 344, 60 

-- 

1.227,  

íOd 	b9 



bOLHA DE PAGAMENTO 	 FIRMA 
 

ENDEREÇO 

MÊS DE  

N NOME SALÁRIO TOTAL 
DEDUÇÕES - 

 SAL.FAM. SALDO 
TOTAL  

ASSINATURA 
lAPAS 

01 Geraido J. Carvalho - _______ ______ 4.795,20 383,6. ______ 4.411,59 

32 Vanderlei Ramos 4.795, 20 5.293L87kMJQ.tÁ Ruu 

/ 

V 	 1 



SOLHA DE PAGAMENTO 	 FIRMA_______________________________  

ENDERÇO 
y[ 

NOME SALÁRIO TOTAL 
DEDUÇÕES 

 SAL.FAM. SALDO 
TOTAL  

ASSINATURA ________ 
lAPAS 

01 Geraldo J. Carvalho 4.795,20 383.61  4.411,59  

02 VanderlelRarnos 4.795,20 959 9 00 5.754 9 20 460,33  5.293,87 
. 

[Ord. 0159 



& 
( 

FOLHA DE PAGAMENTO 	 FIRMA 

ENDERÇO_ 

MÊS DE 

N.° NOME SALÁRIO TOTAL 
DEDUÇÕES 

 SAL.FAM. SALDO 
TOTAL  

ASSINATURA ________ 
lAPAS 

Cord 0159 ómuz- 



devida cne n e ïada. 	das. 

Do que »ra c 	 C te?1flO 

Goiâflia.L6   

- —----.,L-- 	 - 

lho 	------ 

(O 

1 
SCC1( 	 y_ 
	 Oc /JJdPI9 

Neta 	f-rrC? 	
• 	1 -' 

/ 	 1 
J 7'Ce 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

AosJI..~Lde 	 19 

Outor de S.cretexa  
J NTOS 

	

LOUDELY J 	E OLIVEU?.4 



SINDICATO DOS TRADAiVADORES NAS INDSIRIAS OE AIIMENTACAO DE COIANIA 

Ç RECONHECIDO EM 26 DE ABRIL 1971 

Rua 20 N.o 980 - Ceniro - Fones: 225-9529 C 225-9100 - GoInia-Coiás  

- 	--- -.-. 	- 	 - 	 1 
-. 	-.. 	,j.,__.L; 	•-- 	-- 	- 	-J 	 - 	 -. 	 -• 	 - 	 - 	 - 

j 

7SET 'I9 

J 4 
GoirIa - Goiá9 

.... 

, 

2J2O1TO 21 JOJVDi.3 	L1J'C 	2iT 	IJIID., 	ao orii:ioa o 	'ocoo.: 

coi. ica doo aaos o coa aTJi3acia jara 29.09.81, por seu advc-o 

do ros:eidosa V 
C 

;ioioa2.as; 

	

..r0.3 	L)3 	 -ola r-oci. aT, 	a 

- 	 ;oiada cio roci:aaad: oa,i 	iaici1 d fio.,  
4 

........ 

2.1 	 2c -oca. o  

i-o 00.. outros doccmronic dc o reclamante pedir juntada ( fotoc ia da 

ao contr-rio cio cine  afirma a reclamada no iteu oito de sua defesa, arovam :ue 

o reclamante realuente foi desedido em. 19 de maio do 1931, confor:e a1eaJo 

na inicial; 

2.2. 	 Os docuento de fls. 23 a 26, 1olhas de lanontos dos 

meses de dezembro/80 a naro/81, comprovam o a1oa2o ria inicial no ame 

a so1rio o, a favor da reclamada jprova, 	nrac, joart-o depaaJiento de di-oio 
il.TLJ_ :Ot orr10 

3. 	 IIa cIne  se ro?--je -trar uo a reclamado alsou cuc o reci o: 

te teria rosiado scrvioos loor anis do 21 raesos e jnrtou a)erias cinco folI 

dc 	acato. Ti 	 rodistrar, ia -i :, 	no 	ci.n? o . - o soai 	oa 	- - 

iod:-s rico ii no 1,7,fl, o ---- 9 da miei J. 

, rioo 	ora nc, 

2.0 a 	nota:. 	o 	T o-cri miar amoar-, 

• 	.oi.cn :c . 

- 	-- O . 	-------- 



-. 	.- - 

Ernpegador ................................... 

Rua .............................................. 

Muncínio ...................................... 

Esp. do estabelecimento ................ 

Cargo ............................................ 

Data rdmiss5o ................ de ......... 

Rreistro no ................................... 

Remuneraç5o especificada .............. 

COUTFATO DE TRMMHO 
# 1l  

N° ............... 

Ass. do empregador ou a rogo c/ test. 

Est.. 

/ 

A CARTEIRA PROFISSIONAL 

Por menos que pareça o por mais trabalho que 

dà ao Interessado, a carteira profissional é um do-

curnentp IndLpensável à proteção do trabalhador. 

Elemento de qualificação civil e de habilitação 

profissional, a carteira representa também título 

originário para a colocação, para a inscrição sin-

dical e, ainda, um instrumento prático do contrato 

Individual de trabalho. 

A carteira, pelos lançamentos que recebe, con-

figura a história de uma vida. Ouem a examina, 

logo verá se o portador é um tempramento aqui-

etado ou versátil; se ama a proflssjo escolhida ou 

ainda não encontrou a prôpria vocação; se andou 

de fabrica em fabrica, como uma abelha, ou per-

maneceu no meemo, estabelecimento, subindo a es-

cala profissional Pede szr um padrão de honra 

-Pode ser uma advrtiacfa, 

7 	 (a) ÁIexndre. Marcoides FJfSO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
SECRETARIA DE EMPRF ,,.E 

CARTEIRA DE TRABALHO E í?VIDçç I AiL  

- 	
. 

1 

3 
j 

Çrr 

\I 

o 
w 
E 

z 

LEMI 

o 	 COATO DE TRJEAWO 

En regador/.Y......... ':......: 

........................................................ 
'l 

R ua Y'.,t..'.<Y..'......................................................  

Município.. 	/P...(Y...... 	 t! ................ Esl ................. 

Esp do estabelecimento ( V / 	/ / / 

Cargo ./../.,/..Ç.... 

C.B.O. 	no ............................. 

Data admissO ...//... de 	 ... de 19 	.... 

Registro no ...... 	 Fia/Ficha ....lÇ'l......... 

RemuneraçO especificada 

£ ; 
Ass do e reador ou a rogo c/ tcst. 



Excelentíssimo Senhor Doutor Tuiz Presidente da la. JCJ de 
Goinia - Co. 

i. JUNTA DE CONCI[IAço E JU[CME1TO 

1T2 
L  1 7SET 1981 

LU 

PANIEIC ADORA TRIGOLAR LIDA, já qualifi 
cada nos autos da reclamat6ria contra sí promovida por VANLETF  
LEI RAMOS, que originou o processo n 9  JCJ-1930181, através I 
advogado, abaixo assinado, vem respeitosamente perante Vossa' 
Excelência requerer a juntada aos autos do incluso documento. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
Goiâ 	lEde setembro de 1981. 
PP 



- 	 JJj 	 LWJJULj .ju 

—• 	 ________ 

1'T.  -. ' T C ,A1  r A 	TT(Ô 	L.'!? 	TDA  *--- 	
/ 

rolo rr000nto irmtrumonto porticulnr do contrato social, do Côciodnde' 
por cetna do reoponoabjljdncic limitada, MVALDO ONÇ/Lvr:S Fr7fl 1 7PÁ 9  —' 
1rn2i1o1ro, canado, cio comrcio, reoldento o domiciliado nesta Ca',itnl i Av.Perirnotrnl, 2 .333 otor Buono, portador da C.I. n.111.037 Co) o C1' 	Q 0133G4OJ1 o JOAO C0ÇALVE8 FI;xr, brasileiro, casado, do — 
cercio, residente e domicilitido, tcmb6m, nesta Capital, h Âv.l'orimo.. 
trn]. n..333 	otor iluerio, portodor da C.T. n.58.152 (Go) o C.P.P. n. 
074G3"21 9  do comum acordo e na melhor forma cio direito, livremente 
cowencionnmn o ajustam a constituiçuo de uma sooledado por quotas 	e 
responsabilidade limitada, a uinr—so pelas claus'ilas a aoLuir: 
CTUJLA rRTTnA A Bociodade cer% por quotas do rosponoabiltdde li 
ritada o terá c6do e foro nesta Capital, i Av.Porimotralt n. 2.333 T 
ctc' ?uono, explorando o ramo do Industria do Panifioaçao e Confoita 

ria o o comrcio do secos o molhados, 

CLWULA SECTTrTDA — A sociedade girrt sob a donominnço social de PAN! 
TTct,PNA PRTCÔ LAR LTDA, da quiil forno uso ambos 03 sóotoo, mao tao 0õ 
mentõ nos no6etoo pertinentos t sociodrido, nno sendo permitido sou 
co em casos pnrticulnreo, principalmente em letras do favor, cartas do 
crdito, endossos, avais, fianças o quaisquer outros documentos somo—' 
lhUlfltO8 na forma da Lei. 

4 	PTT 1 'TO 	— O sócio que usar indevidamente os no6oioo 000iais, 
fi.carP, individualrncnto, rosponcvol pela infraço O sujeito ?iS coTflina 

- çoes o consoquencias 1eaia, inclusivo perdas e danos. 
— O titulo comercial da sociedade oor — PMTIFICADO... 

fA ':T:ICO LtR. 	 / 

CLAttlLA TRCEIT?A — O capital cocia1-er do cr 1 .70.000 9 00 (setenta mll 
cruzeiro), dividido em 70 (setenta) cotas de er.1.00O 9 0O (hum mil — 

	

• 	'cru'eiro), onda uma, neste to intorralizado era moóda corrcnLo do Pa—' 

	

• 	lo, 	bscrovendo cada sócio, 35 (trinta o cinco) cotas — perfazendo — 
crO.35.000900 (trinta e cinco mil cruzeiros), 
ctuur3A TJARTA — As quotas ca cociodede cao indivisivois e no podo 
rso ser cedidas ou transferidas som o exprooso consentimento do outro-
sócio, cabendo a este o direito da opçao, em ivaldado do condiços, — 
que utilizara dentro do S0500nta (60) dias da corainicaçao. 

CLATTSULA QtJTNTA — A rooponsabilidaclo dos a6. os 6 limitada a lmpor' 
tricia total do capital social, nos termos do Art.2Q, "in fino" do 

	

• 	Doc.3.708 de 10/01/1919. 
CLAUULA XTA 	— Os cóclos tero direito a uma x'etlrsda mon9al, 	a 
ttulo de Pro—Lboro, a ser fixada anuolmento pelo consenso unanemo 

	

• 	dos o6eios o dentro dos limites estabelecidos pela Lotslaçao. 

CLPtaLA i2P1A — A 31 dc dezembro de cada ano, procedor..so 	o lia—' 
l'rnço ora1 do Ativo o Passivo, para apuraço do resultado do exerci...' 
cio economnico. 

UTC0 	 — Os lucros ou projuizos verificados, aoro dtotrl' 
b-uidoo ou suportados pelos a6cioc na proporçao de suas cotas de oapi' 
tal. 

CIPAVA CLADSULA — A oociodade oerã representada, ativa ou pnooivomon 
te, em juizo ou fora dolo, seja nas suus reloes com os podoreo publi 
coa ou perante rrticularos, por ambos os s6clos, os quais podorao ro 
precenta—la noninondo em conjunto ou icoladamonLo. 
CLAUJULPt NNA 	— O inicio das operaçoes sociais ectA previsto para- 
20 do CotCtbro do 1976 o o prazo do duraçao á por tempo indoterminndo. 
CLtUULA DfCTA — Por doliheraço dos sócios, podoro, a qua1qor — 
tempo aumentarem o capital social, admitir novos s6cios o transfor—'-
ora qua1ruer outro tipo juridico do sociedade. 

continua •........................................................e... 



t.t 	 41-7/TI -z 

Í1A'[jTLA JYCIA la - No caso de falecimento de um dos sóci co, conoido . 
rnr_ro_Ç dissolvida a sociedade. 

CLAUStILA DFCPTA 7a.— Os casos omissos, aS divergencias ou dúvidas que \ 
sucitrem entro os sócios, a menos que possam ser dirimidas aznigavel 
mento, serso solucionadas conformo as Leio vigentes aplicveia a sua 
espc1o. 	

' \ 
\ 

E, por estarem assim justos e conratadoo, assinam o presente contrai.. 
to cm quatro (4)  vias do iial teor e forma, na presença de duas 
testemunhas presenciais. 

ASSINATURA COMERCiAL POR QUEM DE DIREITO 

e'exnunhas:.. 

/ 

PaniCid' ra irtgo Lar Ltda.. 
Livaldo Gonçalves Perreira.. 

- 	 a&( 
'L Panificadora Trigo Lar Ltda.. 
.. Jogo Gonçalveu Perreira.. 

Goinia, 09 de setembro de 1.976 

If 

,., 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇAO N9 4677181 
	 Em IS / seteribro 	/1981 

ASSUNTO: Vista do processo  

Recte. - Vandorlcy 

Recdo. - 	 Trijclnr Lfd 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo deO3_dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	- Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 - [ J - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 L_l - Contra--minutar o agravo de instrumento 

04 	[] -- impugnar os embargos de terceiro 

05 - L_J - Impugnar os embargos a penhora ou a execuçc 

06 - 	- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 	Manifestar sobre o pedido de iiquidaço (cpia anexa) 

08 - 	- Manifestar sobre o ciculo de iiquidaça (c6pia anexa 

09 - 	- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - [_j - Falar sobre o laudo pericial 

11 	- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 * LJ 	Falar sobre a devolução da notificaçac 

13 - 	- Falar sobre o retorno dos autos 	T.R.T. 

14 - 	jJ - Providenciar o pagamento das custas, calcuiadas em Cri 

Li- 
	

sob as penas da lei 

Tomar cincja da decisão de fis. 	 (cpia anexa; 

16 - 	- Ficar ciente da desistência do reclamante 

17 - 	
- i - alor soure 	cuneatos dos autos 

Atenci osamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

Dr. Constantino aiaI Filho 
	 a 

ua 20, ni,  986 - centro 

Nesta 

IN-2.4 



TÉRMODER 

Contém os pyenY 
deviclamente ,7íwn4a 

Do que pçlra constar, 

os... .......... ..... PÔiha, 
e 	•. 
oet 	'te •rin, 

Secretaria 

- 	 - 

T3rrno E 

'...Oíe Sect 
- 

Fcç, 
—7 

c_ 23/o/g7 

ul 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

dc 	or." a 

INTIMAÇAO N9 	7Y7/ 1 ']. 	 Em 	/ 10 
	

/19 1 

ASSUNTO: Vista do processo 	1 	JCJ r.193/ 1 

Recte. - 

Recdo. - 	
» 	r 

de Concilia 

prazo de3 

01 - Lp-
0 2 - pi - 
0- 

04- 

°- 

°- 

08- LI - 
O9- I - 
1 O - L_1 - 
ll-j- - 

12 - 

' - L_1 - 
14 

15- 1_1 - 
16 
17 - 	- 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

ção e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

_dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

Contra-arrazoar o agravo de petição 

Contra-minutar o agravo de instrumento 

Impugnar os embargos de terceiro 

Impugnar os embargos à penhora ou à execução 

Falar sobre documentos anexados nos autos 

Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 

Manifestar sobre o càlculo de liquidação (c6pia anexa) 

Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

Falar sobre o laudo pericial 

Falar sobre o laudo de avaliação 

Falar sobre a devolução da notificação 

Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$_____________ 

sob as penas da lei. 

Tomar ciência da decisão de fls. 	 (cõpia anexa) 

Ficar ciente da desistncia do reclamante 
7 ]ins •/c 	»» .T . 	do Tra ai :0. 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao IlmQ. $r. 	. 
:0 1 e x0 rn 

lon • 	I lOu/107 - oritro 
c 

IN-2.4 



TÊRMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 

Contém os presentes 	 fôlhas, 
devida -me ~, ,,,,k 	 as. 

Do que ')Ï LYflStUi', 	 . 	 têrino. 

Goiânia d... d 	 . je 19.L: 

1 

T: 

()g ao 

secret 
	 o 	ti. 

_ 	, ( 

Ç 



MM Juiz 1  

C/Vjstas: 

Proc 1390/81 

Recite,. VANDERLEY RAMOS 

Rec!da PANIFICADORA TRIGOLAR LTDAX 

28 dos autos, so 

balho e nao e! idei 
baixa na carteira 

nao prejudicar em 

houve o abandono, 

Os documentos em fotocpia de fis,. 

apenas anotaçoes na carteira do tra 

a afirmaçao de abandono,. O fato da 

foi feito por sol icitaçao e para - 

outro emprego, porem que realmente 

sem dvidas,. 

Goi 	ia, 25 de setembro de 1981.. 

7/1/ 



E 

Nesta datr, 	u' 

çr 	RL. 

2 

'JUNTADA 



Ao- 
• : 	: 

PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

,fr 
ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. jcjI93c/gL 

- 	 q 
Aos 	dias do mes de 	-( 	)t O 	do ano de 1,9 

1 ,OC' horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de 	 Goin ia 	 , sob a Presidncia do MM Juiz do Trabalho, 

Dr. HEAC!TOPENAJUN 	presentes 

r i4!•" 	r' os srs. 	 L. . 	LJ L 	 Vogal repre- 

sentante dc empregadores e EXPEDITODONOOS BEZERRA  

Vogal representante dos empiegados, para INSTUÇ0 E JULGAMENTO da reclamaço 

ajuizada por VANDELEY rAMOS 

contra PAN _F 1CADOAT1G0LALTDA 

relativa a  

no valor de Cr$  

Aberta a audincia foram, de ordem do MN. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. O recte. com  o advogado Constan-

tino Kaiai Filho e a rocdc. retsentada por Livatdo GonIaIvcn Fent 

S r.c om 	 0 c 	o advogado 	aIvo Texera. 

A seguir, Foi celebrado o segninte acordo:' 

- o teipo de serviço pelo recto. na rccdo.foi de l.ago.79 at 

I 9 .na.91; 2 	a recda. pagari ao recto., por saido do pedido e ex- 

tinto contrato, a uta dc Cr$50.000,00 sendo Cr$25.000,00 atc....... 

15.out.3! ocasio cm Iibcrra'as guias para movimentaço do FGTS. no 

cdigo 01 e Cr:25. 000,00 at 	 pena do pagamento em dobro ' 

do vai or do va 1 or tot aI do acordo. 

Acordo hooloado. 

Onstas pci a recda o importe dc 
1,r2. 1 7, 00, 

CO! c laias soL re o va 1 or do cordo (Cr$50.00 0 , 00). 

datilograFei a presente. 

- 

J Li do Trabal1ic 

çõ H 	Eprit 

2AQJ 

AT -11 



EXEWÇAO DE GUIA 
CEhj1 	nesta data, foi expedi- 

da, 	::u.iento dac  

gui 	 para rGcolhimento de 

cust 	õmuiumts ref. ao  presente 

proceso. 	'p. \\ 
Goiânia. / de 	 de 19 f" 	- 

iUWCIONJiO 

[XPEWIO DE GUIA 	 - 
CERTIFICO que nesta data, foi expedi-

da, a requerimento  

guia nj/?c%'/pa depósito da impor. 

tância de Cr$. « 

Goiânia, 	.V /de 	- 	de 19 7 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

A 
_______ 

 
Diretor de Secreta 

LOUDLJAL JsËL oIL 



4 

P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Wmmi ---- 

JUSTIÇA DO TRABALHO GUIA DE DEPÓSITO r Ag. 	O 	 Conta n.- 
GOIÁNIA—GO

=~oj. 	

JUDICIAL 	L 0O9Jx9 00900594 	J 91 

ci:a:::J. 	

cra-j 

L 	
Processon 	

Em cheques 	 T C LTDI1 
e-Depositante 	

Em dinheiro 	
CLT Di 

1 	Pi 	 Tr!gnlar Ltd 	 II 
J CL DValor do Depósito Cr$ - 

	

Vai à Caixa Econômica Federal deposjtarjordem do Juízo 	 1T- 25 .000 ,00 
LReclamante  

V2nderley Ramos 	
1.1O.8I 

(—Reclamado(a) 	 CAIXA ECONÓMICA FEDERAL I 	?anciadora Tr1o1ar Ltda - 	 - 

at 	 ci LCca 

Dto d

~- r ~ ria 

 1. JUJ 

Di  
06.1 

OF-1.6 



CERTIDÃO 
Certifico 	nesta data, foi expedida e guia 

de levaiit ..'* ï1 'iOO/Si, p. vacr d CrÜ 1  ft 

que sc v. 

D4RETo DE SECRTARJA 

/ 

ow 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 	 7 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUANENTO 

DE GOIÂNIA - GOIÁS 

ALV_ARÁ 	JUDICIAL 

CONTA N2  '&l) 	 •' 

ALVARÁ Ng 	1100/31 

PROCESSO N 	1)30/SI 

RECLAMANTE  

RECLAMADO  

DATA DO DEP6SITO 
 

O DOUTOR 	J..iIvi  

Juiz do Trabalho - Presidente da 1 0  Junta de ConciI , 4ç 	eJlgpnto de 
Goiia, no uso de suas atribuiçes legais, 

 
M A N O A ao Sr. Gerente da C,/íx Ecorrni 	Federal 

Agncia Central, Av. Gois, n 2  60, ou a quem suØí vzesr que, 

vista do presente A L V À R A, expedido nos au,tos suara, ntre partes - 

tambm acima identificadas, pague a importncia de 

( V 1 N ÍE E CINCO MIL CULE I1C) . CE3C JD;\ DE JUUS E CRE 	'IT 1 

EIUUV aR) . xxxxxxxxxxxxx<xx xx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxx;x ) 

a XXXXXXXXXXXXXXXX?(XXXXXXXXXXXxXX)<XXXXXXXXXXXXXXXXXXXI(XXxxXXX\QXXX 

xxXxxXXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX XX XXXX XX XX XX XX XXX ou a 

seu advogado, Dr. 	OCTT.í.L 

conforme procuraço de fi. . 	dos autos. 

CUMPR A - S E, sob as penas da lei. 

Go i ân i a, 	 __de 	 de 198 1 

Eu, 	 ( 	 ) 

o datilografei e eu, 
	 (Diretor de Secretaria), o conferi. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 
DA 111 JCJ.IDE GOIÂNIA 

01-1.6 



øcebí nesta data a gwa  

1 lbvailtarnento de Cr$_?  J 620Q0 O 

referente ao presente processo, cuje 
valor dou qwta;ao. 

de 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

A 	1 - 	 - 

Diretor de 

WUDEL LII 



AI 	CPF OU CARIMBA PAIDILINILADU liS GW 04  

E 02222 149/0001.40 1  DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF DATA DE VEGOIMENTO 

CPF -Panificadora Trigo Lar Ltda 
05 	NOME COMPLETO DO CONTROUINTE Av. PerireraI No 2.333 S. Cuerio 

06 	ENAEÓDCO 	RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC.) E 	p 	74 	 08 	COMPLEN*1T0 (ANRAR, SALA. ETC.) 

09 	BAIRRO DA DISTRITO 	 10 CEP 	 12 	SIGLA cr, 
RRI 

19 
13 EXERCICIO 	14 COTA OU DUO CECIMã 15 PERI000 DE APURACUO 	 16 	TIPO 	 17 	N 	PROCESSO 	 IS 	REFENCIAS 

IS 	ESPECIFICUCUO DO RECEITA . 	 CÓDIGO 

31 	OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUCOES 'N22 	 23 ' CÓDIGO 

MULTA E/OU JUROS 

o - , 	

. 	
25 	 26 	CÓDIGO 

CORREÇÃO MONETÁRIA 

1. 

( ATENÇÃOI PREENCHA O DARP12S 
1 A MAQUINA OU EM LETBA DE 1 	TOTAL 

FORMA  

30 

N . 	 O15u:L; 

,1 

O ' , Cj'0•t- 	 002. VI - RUO TUPINAMOOS. 748 - FONE 442-7855 
PESA IN SUA 5" 37/74 SUA (CIEI- 	 0729 MODELO APROV000 

C A O 	 I7SIA/ 	 300-1.23 	. O. A. . ATO 	OECLAROTORIO N 	003I75 

• 	
' 	'/ 

í. 

04 

o 

-I 

281 4 7/: 



/ 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos prosentos autos 

Diretor de Secretaria 

LOUDEL V&L 



•1 t/k* 

S... DR. JUIZ 	ESIJELTE DA 19 JCJ DE G0IIA - 	Go. 

Wt 260ur 
1981 Ui 	cZ° 

Goiânia - Goiás 

Juiz do Trab o SubsfÍtu 
VAITi)ERLEI RM0S, ja qualificado nos autos da recla-

mataria qu more em desfavor de PA1TII0AIORA TRIGOLAR LTDA., que origi-

nou o I'ocesso n21.930/81, por seu advogado, vem a diaa presença de V. 

&celncia dizer o seguinte e ao final requerer: 

A reolda nao cumpriu inteaente o acordo fir- 

mado entfe as partes e homologado em audincia do dia 15 de setembro 

Oonform.e se va nos autos, a reClamada deixou de jun 
tar a Gala—Ani 01 e o reclamante recebeu a primeira parcela com resal - 

vas. 

DLETE DO EXEOSTO, 
E ( TT Ti fl 

. U 	U Ii 

- A execuço da reclamada pela Multa, pela 29 parce-

la e elo PGTS. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Goi.nia, 23 de outubro de 1981. 

pp.  •L0 DR. O0NSTAI 1flT0 iJLL ?ILIIO. 

OAB/Go .4828 



JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

flÏstotde 
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cÁLcjJLosDELIQuIDÁÇO 

ÂTC 2 	Proc. nQ la.J-_i.93g01 

Cozldenaço lj'quida  Cri________________ 

Sa]Ário   Cri_____________ 

Aviso prvio  Cri________________ 

Indenizaçao  Cri_______________ 

132 salário  Cri_________________ 

13 2  salário  Cri________________ 

Férias  Cri_____________ 

Prias   Cri____________ 

Horas extras  Cri______________ 

aiJo do 	crdo - 	 Cri 25.000.00 	- 

Lu1ta do acordo 	- Cri 	s0.000900 

Cri_________________ 

Cri_______________ 

Cri________________ 

Sub-total  Cri_______________ 

Juros - 6% ao ano  Cri______________ 

Cor. monetária  Cri______________ 

FGTS c/ Jixos e 	orreco Lionetria Cri 	102,52 

Juros e cor. monet&ia do FGTS  Cri______________ 

Cr $________________ 

Cri______________ 

Cri________________ 

T0tal devido ao exequente  Cri 88.029,52 - 

-1* 

Custas da condenaço 	Cri______________ 

Diferença de custas __________________________ Cri _761,00 

Total das custas processuais 	Cri_________________ 

1 

!*olumentoe __________________________________ Cri 	777,00 - 

Cri_______________ 

Total devido pelo executado 
	 Cri 89.567,52 - 

m 09 / 11 J198i. 

E1aboraor dos c.1cu1os 



CO NC LUSÂO 

Nesta data, faço conclusos os pre 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Em  

DIRETOR DE SECRETARIA 

Vistos, etc. 

I)Homologo os cIcuIos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr$ 	 , 

ir sem prejuizo de Futura atuaIizaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e av 

1 iaçao 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço a avaIiaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publicado às expensas do exe 

qflente; 

Ap,s a pubi icaço, cumpra-se o disposto 	no 

§ 3Q do artigo 687, do CPC. 

Int. 

Data supra. 

2 
JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA lã JCJ DE GOIÂNIA 



CERTIDÃO 
Certifico • dou fé que, n e s t a 
remessa do mandadr ao SDMJ. 

GoiânijjJJ/J 

fiz a 

1I UDELVAL 



EflIO. SEi. DEi. JUIZ PRESIDENTE DA lã JOJ DE GOIÂNIA 	— 	Go. 

	

a xjrsa 	ni±s 
u;eno o r y Q t 

-71  o 

ro 	opes 	arfins 
Juiz do Trabalho Substituto 

VANDEJLE RANOS, ja qualificado nos autos da re-

clamatria que move em desfavor de PANIPIOD0RA. TRIGOLR LTDA., que 

originou o Processo n 9 1.930/819 por seu advogado, respeitosamente 

vem a diaa presença de V. Exce1ncia dizer que fez com a reclamada 

um acordo pelo qual recebeu a importancia de cr$QQOO,-c-( SESENTA 

LIL ORUZEL.OS), sendo Cr$25.000 9 O0 na data de hoje em moeda corrente 

e Cr$35.000,00 a ser pago no dia 18 de ddzembro de 1981, razao pela 

qual pede a suspenso da ex&uçao e o arquivaaento dos autos aps o 

pagamento da segunda parcela e o pagamento das custas pela reclamada. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Goiania, 26 de novembro de 1981,, 
- 

pp •  

CONSTANTfl'0 KAIAL FILIE-lO. 

0A13/S0 .4828 

iIUh1A DE CONCIUACAQ E JULGAMENTO 

2 6 NOV 

Goiânia — Goiás 



EXPEWo DE CIOA 
U.., foi expedj 

- 	 hmento de 
cw. 	 s roL ao presente 
pí 

de  

JUNTADA 
Nesta data. faço juntada aos preefltO$ autos 

Dimtof de 5ecrota4w__ 	. 

LI UDELVÂL J 



E'. 
P.J. - JUStÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAIIENTO 

OF-1.6 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

13 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 	Goiânia 

Em 30 de novembro de 1.981. 

ASSUNTO: Requita Mandado 

Processo n9 JCJ-  1.930/81 - iL,  J,C,j, 

Recte.- VANDPLLEY TM0S 

Recdo.- PANIFICDO1 TRIGOLAR LTDA 

Senhor Diretor: 

Tendo o executado, nesta data, manifesta-

do o desejo de liquidar a divida, solicito a V.S. a devolu 

ço do mandado, relativo ao processo em epigrafe. 

Ao 11m2.Sr. 

Diretor do S.D.M.J., do T.R.T., da 3LI,  Regi.o 

CAPITAL. 

Senhor diretor de Secretaria 

Levo ao conhecimento de V.S. que o Ofi 

cial de Justiça, abaixo descrito, fez as seguintes diii 

gências: 

Oficial de Justiça: 

Citação ........ Cr 

Penhora ........Cr$ 

RemoçO........ Cr 

Ava1iaç'.O...... 

NotificaçõeS ... Cr$ 

JT0C& 

3o-jJ 

Saudaç6es. 

Diretor do S.D.M.J. 
l-R-6-4 

GRÁFICA TRT 32  REGIÂO 



JUNTADA 
data, faço juntada aos presentes autos 

Diretor de 

iUDLVAL 



PODER JUDICIÁRIO 
'4 JUSTIÇA DO TRABA 	3 2 DEZ 1981 

TTBUN!L REGIONAL TI  

- 

	

Goiânia - Goiás 	M ndado n9- 

IUNDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVJAÃO 

gu EJULC*MWO 

1.930/81 
979/ 81 

MUO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 
EE E 

Pedro Lopes 1'artins. 	 , Juiz Presidente 
o 

- 	
O Z da l 	de Conci1iaçio e Julgamento de 	GoiÂnia a-o. 
o 	ao Ofic: 	- 	-tça deste Juízo, que, . vista do presente mandado,pas 

- • 	. 	lo a ravor o- 	Vanderley i-i.alnOS. 

e 	ln  

	

m cumprle rl tn 	-EANI2ICLGi T2ICIJ1R LTLA. 

para pagar, em 48 (civarentc e oito horas), ou garantir a execeço, sob pena de 

89.567,52 	( Oitentae Nove Mil Quiriraen- 

tos e sessenta e ete Cruzeiros e 52 Cents. 

.ecipal, com juros e correço monetría, custas processu-

ais, c':as exeteitívas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

teor o seguinte: 	) reoda. pagara ao recte., 

por saldo do pedido e extinto contrato, a quantia de Cr3 50.000,00 

sendo Cr$ 25.000,00 até 15 de Outubro/81 ocasiÂo ei ane 1iberar 

as guias para movinentaço do FGTS. no cd. 01 e C 25.000,00 at 

16 de iovebro/81, pena do paganiento eni dobro do valor total do a 

cordo. 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaço em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da 

divida 	 / 
OQI CUMP{A, NA/FORMA DA LEI. 

Eu, 	 , Diretor de Secretaria datilo- 

grafei e subscrevi, aos __dias do ms de __<____ Gt0 de 19 ?( 

/ 

	

/ 	 - - - 

	

/ 	JUIZ DO TRABALHO 

Endereço do executado: Av. ieriraetral N2 2.333 - esq/ c/ Rua T-39. 

MA- . 2 	

> 



CE RT 1 DO 

Certifico e dou f que, em cumprimento ao mandado retro, me di-

rigi à rua/av. Ferirretra1 nQ 2.333 - setor iBueiio n9 e, 

sendo a, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do Sr. A1deríar Fereira da 

2ilva 	 , cargo ou funço 	erente 

por todo o conteido do referido mandado, do qual 

ficou bem ciente e 	recebeu 	a 	 contra-f. 

Belo Horizonte, 23 de noveabro 	de 19B1 

Go nia 

OF4CIAL 	JUSTIÇA-AVALIADOR 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conci 1 iaço e Julgamento de  

Rec 1 amante: 	d icj 

Reclamado : 	[. . i±'CCra ri;o1r T.ta 

Processo JCJ n 	I.3C /i 

C E R T 1 D Â o 

ico 	 C o 	 cue 
(_t_ 	ÇO O 	O7uiUvO ( 	.ro• 	 OJG17O 	C• .c 

ro 	:i 

_) 

CE- 1 -4 



o 

CONCLUSÃO 
Nesta data1 faço conc!usos os presentes autos ao 

MM. Juiz Presksr,e. 

Aos 	' 	 d19 

Diretor de Secretaria  

CONCLUSOS 

Vistos, etc. 
Informe o reclamante de j' 

recebeu a 28 parcela do acordo. 

1; 
Go/07/01/82. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CrOifljL. 

JNTIMAÇAO N9 1 - 2 . ,2 	
Jpfl r  ro 	

/19 	
2 

ASSUNTO: Vista do processo 	, 	JCJ 1930/81 

Recte. - 

Recdo. - 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo dedias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 1 	- Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 - [] - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - [ 	- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -. [1 - Impugnar os embargos de terceiro 

05 - [ 	- Impugnar os embargos à penhora ou à execução 

06 - [_] - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 	j - Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 

08 - 	- Manifestar sobre o càlculo de liquidação (c6pia anexa) 

09 - E 	1 - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 	- Falar sobre o laudo pericial 

11 - [_ j - Falar sobre o laudo de avaliação 

12 -• 	- Falar sobre a devolução da notificação 

13 - Elil - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 	- Providenciar o pagamento das custas, calcuiadas em Cr$_____________ 

sob as penas da lei. 

15 - f 	1 - Tomar ciência da decisão de fis. 	 (c6pia anexa) 

16 - 	- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17 
7iucs, otc. Iru rie 	c1, 	c e 	'cebeu 	a 

2 	"'ror1 r3j cro. 1. Go/07/01/8 2 . is. Juiz 3  Tra- 
Atencosamnte, 

bi o. 

Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

T)r, (ç:iutn:tino 	. 	i10 

uu 20 n- 86 — Cnn ro 

Neutu 

CERT ID Ão 

moo •na 

 

ficI cpedidaa 

O 

Pc8t FhO 	.SLQ4 ...................- 

de i3L 

Diretor de Secretaria 

IN-2.4 



LJ 	
_QJLç 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos present9 autos 

Diretor de Secreji'i 	.. 

Ri 	
(JUN 

wlu 



1' 
R6 	

NDICAIO Dos TADAHADORES NAS IiuiUSTRIAS DE ALIMENTACAQ DE COINIA  

RECONHECIDO EM 26 DE ABRIL 1971 

Rua 20 N.o 000 - Centro - Fones: 225-0529 e 225-0100 - Coinia-Gois  

EXtdO. 31. DR.rTflIZ PREIDdNT 	DA 1C JOJ DE GOLJTIA 	- 

Junte—se. 

.14 • 01 .82 

Juiz Presidente 
J2laton 'Ceixeira de C/fzetedo 9d110 

Juiz do Trabalho - Substituta 

VANDE1ELY RATTOS, j qualificado nos au.tos da rec1aina -brja 
que inove em deefavor de FAIIiICiDOA TqIGOLAP LTDA., que Orijnou o Processo 

nQ1.930/81, por seu advoado, atendendo ao r. deepacho de ±'ls., vem a dia 
presença de V. Exce1ncia dizer que j recebeu a 2 piirce1as do acordo, via 
cheque. 

Pedindo a juxitada desta aos autos respectivos, 
4 	 2. TDe±'erimen -bo. 

oinia, 14 de janeiro de 1982. 

k'.  g~4.  
OAB/G-o .4828 

Go, 



PODER JuOcIÁRIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T, todos os encargos devidos nes- 

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou £. 

Em 	de 	01 	 1.9 

Diretor de Secretaria 
Irriena de Magalb;7pç Prata 

Dir, t 	re Secreta 	.t tuta 

1' 

 

J. C. J. de Cnia 

C ON C LU SAO 

Nesta dat. faço conclusos os presentes 

autos ao NII. Juiz Presidente. 

Data supra. 

£ 
Diretor de Secretaria 

Iruena de MagaibTies Prata 

	

DhL. ce Secretai 	:Sttuta 
ja J. C. J. de Gnia 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 	P r e s i d e n t e 
/.2loton Eeixeiro de ozeoedo «hc 

Juiz do Trab&Iho - Subititub 

C E- 1-2 

-, 


